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INDICA ÇÃ O Nº , DE 2020

(Autoria: Deputada Arlete Sampaio)

Sugere ao Governador do Distrito   
Federal adotar medidas urgentes e
análogas à situação de calamidade
pública no tocante à concessão de 
benefícios eventuais no âmbito da   
política pública de A ssistência   
Social em conformidade com o   
disposto na Lei distrital nº 5.165,    
de 4 de setembro de 2013, tendo     
em vista a pandemia decorrente   
do vírus da COVID-19 e a    
decretação do estado de  
calamidade pública pelo Governo  
Federal.

 

A  Câmara Legislativa do Distrito Federal     , nos termos do art. 143 do Regimento
Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, por meio da
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do DF – SEDS/DF, a adoção de medidas
urgentes e análogas à situação de calamidade pública no tocante a concessão de benefícios
eventuais no âmbito da política pública de assistência social em conformidade com a Lei
distrital nº 5.165, de 4 de setembro de 2013, tendo em vista a pandemia decorrente do vírus
da COVID-19, de modo a proceder à concessão de benefícios eventuais nos termos dos arts.
23, 24 e 25 da referida legislação distrital e da decretação de calamidade pública do Governo
Federal em 20 de março de 2020. 

Art. 23.   O auxílio em situação de desastre ou calamidade pública é provisão
suplementar e provisória de assistência social prestada para suprir a família e o
indivíduo dos meios necessários à sobrevivência, durante as situações
calamitosas, com o objetivo de assegurar a dignidade e a reconstrução da
autonomia familiar e pessoal.

Art. 24.   As situações de calamidade pública e desastre caracterizam-se por
eventos anormais, decorrentes de baixas ou altas temperaturas, tempestades,
enchentes, inversão térmica, desabamentos, incêndios, epidemias, os quais
causem sérios danos à comunidade afetada, inclusive à segurança ou à vida de
seus integrantes, e outras situações imprevistas ou decorrentes de caso
fortuito.

Art. 25.   O auxílio é concedido na forma de pecúnia e bens de consumo, em
caráter provisório e suplementar, sendo seu valor fixado de acordo com o grau
de complexidade do atendimento de vulnerabilidade e risco pessoal das famílias
e indivíduos afetados.

§ 1º O requerente pode solicitar cumulativamente a concessão das duas formas
dos benefícios.

§ 2º O atendimento na forma de pecúnia e de bens de consumo é concedido de
pronto, visando à redução dos danos causados pela situação calamitosa.

§ 3º O valor em pecúnia é de R$ 408,00 (quatrocentos e oito reais).

JUSTIFICAÇÃO
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A pandemia gerada pelo vírus da COVID-19 apresenta-se como situação de
calamidade pública; capaz, portanto, de gerar impactos negativos sem precedentes na história
econômica mundial, nacional e, em particular, no Distrito Federal. Nesse momento, viabilizar,
de forma emergencial,  concessão de benefícios eventuais às pessoas em situação de extrema
vulnerabilidade social, como a população em situação de rua, catadores de materiais
recicláveis e famílias em situação de pobreza e risco, é medida que se impõe. Trata-se, por
isso mesmo, de medidas de combate e prevenção ao vírus da COVID-19, considerando a
necessidade de assegurar a dignidade e a reconstrução da autonomia familiar e pessoal.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares no sentido de APROVAR a
presente Indicação, que sugere ao Governador do Distrito Federal adotar medidas urgentes e
análogas à situação de calamidade pública no tocante à concessão de benefícios eventuais no
âmbito da política pública de Assistência Social em conformidade com o disposto na Lei
distrital nº 5.165, de 4 de setembro de 2013, tendo em vista a pandemia decorrente do vírus
da COVID-19.

 

 
  

A RLETE SAMPA IO  
Deputada Distrital

Documento assinado eletronicamente por ARLETE AVELAR SAMPAIO - Matr. 00130      ,
Deputado(a) Distr ital   , em 20/03/2020, às 18:37, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0079335 Código CRC: DA92B550.
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PROPOSIÇÃ O - INDICAÇÃ O N° 3669/2020  

DISTRIBUIÇÃ O DE INDICAÇÃ O   

00001-00011687/2020-32

LIDO EM: 24/03/2020

         Ao Setor de Protocolo Legislativo – SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes – SACP, para encaminhamento
e análise de mérito na Comissão de Assuntos Sociais (art.65/RICLDF).

 

Lucas Kontoyanis

Assessor Especial

Documento assinado eletronicamente por LUCAS  DEMETRIUS  KONTOYANIS  - Matr.      
22405, Assessor(a) da Secretar ia Legis lativa   , em 30/03/2020, às 11:28, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0084605 Código CRC: 4566627F .
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